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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 
Processo nº 059/2025 

 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 123, de 2006, Decretos Municipais 070, 72, 073, 074 e 075 de 2023 e demais legis-

lação complementar). 

Tipo: MENOR PREÇO  

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de deco-
ração natalina, a serem instaladas na Praça Municipal Vanildo Cordeiro de 
Souza e Praça do Jardim Bem Viver, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desposto Lazer e Cultura. 

Modo de Dis-

puta: 
ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 21 de novembro de 2025 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: O edital poderá ser adquirido pelo portal transparência do Município através do link 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/  ou www.lici-

tanet.com.br . 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2025 

Modalidade: Pregão  Forma: Eletrônica  Modo de Disputa: Aberto 

O Município de Santo Antônio do Leste/MT, torna público que realizará licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, em modo de disputa aberto, para Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviço de decoração natalina, a serem instaladas na Praça Mu-
nicipal Vanildo Cordeiro de Souza e Praça do Jardim Bem Viver, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desposto Lazer e Cultura., conforme especifica-

ções, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
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1 – PUBLICIDADE________________________________________________________________________ 

1.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível no 

endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

1.2. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial dos Municípios 

de Mato Grosso - AMM e portal transparência deste Município. 

1.3. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 

impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão divulgados 

na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, e no sítio 

internet da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/ 

 

2 - PLATAFORMA ELETRÔNICA___________________________________________________________ 

2.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições 

de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases na plataforma Licitanet, disponível no 

endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

 

3 - DATA E HORÁRIO_____________________________________________________________________ 

3.1. A(s) proposta(s) de preços deverão ser cadastrados na plataforma Licitanet até às 09h00min (ho-

rário oficial de Brasília/DF) do dia 21 de novembro de 2025, quando se dará a abertura da sessão 

pública. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-

quente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja co-

municação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

4 - AGENTE DE CONTRAÇÃO______________________________________________________________ 

4.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pelo servidor Weverton Ancelmo P de Sousa, 

designado Agente de Contratação (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) por intermédio da Portaria 

nº 611, 01 de outubro de 2025, e que nesta licitação será denominado(a) PREGOEIRO(A) (art. 8º, § 5º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

4.2. O(A) Pregoeiro(a) será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) designada pela Portaria nº 616, 06 de outubro de 2025, e responderá individualmente pelos atos 

que praticar. 

4.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, o(a) Pregoeiro(a) será substituído 

automaticamente por outro(a) Agente de Contratação designado(a) nomeado através de Portaria. 

 

5 - OBJETO ______________________________________________________________________________ 

5.1. A presente licitação, por item, tem por objeto a Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço de decoração natalina, a serem instaladas na Praça Municipal Vanildo 

https://pncp.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/
https://www.licitanet.com.br/
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Cordeiro de Souza e Praça do Jardim Bem Viver, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desposto Lazer e Cultura, conforme especificações, condições, quantida-

des e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

5.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados:   

5.2.1. Anexo I - Termo de Referência; 

5.2.2. Anexo II – Modelo de Declarações; 

5.2.3. Anexo III – Modelo de Proposta; 

5.2.4. Anexo IV - Minuta de contrato. 

 

6 - REGISTRO DE PREÇOS________________________________________________________________ 

6.1. Não se aplica. 

7 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO_____________________________________________________ 

7.1. Para participar deste pregão eletrônico, a licitante deverá preencher os seguintes requisitos:  

7.1.1. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

7.1.2. Ser credenciada junto à plataforma Licitanet, por intermédio do sítio eletrônico: https://www.licita-

net.com.br/, que atuará como órgão provedor do sistema eletrônico; 

7.1.3. Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de que:  

7.1.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exi-

gências do instrumento convocatório; (art. 63, I da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.1.3.2. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para fazer jus aos benefí-

cios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021) 

7.1.3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên-

cia Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7.1.3.4. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. A declaração falsa sujeitará a licitante ao enquadramento na infração prevista no art. 155, VIII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de responsabilidade exclu-

siva do licitante, não se responsabilizando o Município de Santo Antônio do Leste por quaisquer custos, transa-

ções efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema.  

7.4. Não poderão participar deste pregão eletrônico:  

7.4.1. pessoas físicas; 

7.4.2. Licitante suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o prazo 

da sanção aplicada; 

7.4.3. Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

7.4.4. Licitante impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção aplicada; 

7.4.5. agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam configurar conflito de interes-

ses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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7.4.6. terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissio-

nal especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica da licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021)  

7.4.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.10. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judici-

almente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condi-

ções análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

(art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

7.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

7.4.12. aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

7.4.13. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em um 

dos cadastros abaixo: 

7.4.14. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  

7.4.15. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (https://con-

tas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) 

7.4.16. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional Jus-

tiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ; 

7.5. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase competitiva do 

certame, momento no qual a plataforma Licitanet permite a identificação dos participantes do certame licitatório. 

7.6. Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta aos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de 

Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep 

e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado e ainda no SICAF, bem como na 

“lista suja” de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência, a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação 

prevista neste edital.  

7.7. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital e em lei.  

 

8 – CONSÓRCIO__________________________________________________________________________ 

8.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá participar de 

licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

8.2.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

8.2.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

8.2.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

8.2.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

8.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, I, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

8.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Leste / MT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela em-

presa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

(art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

9 - IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS___________________________________________________ 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrô-

nica pela plataforma Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 

9.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame lici-

tatório. 

9.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico ofi-

cial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT e na plataforma Licitanet (https://www.li-

citanet.com.br/). (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.5. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas as alterações e 

adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. (art. 55, § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

9.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), apontando eventuais falhas 

ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, 

hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não obstaculizará a regular realização da 

sessão. 

9.7. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia 

manifestação dos interessados. (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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10 – CREDENCIAMENTO_________________________________________________________________  

10.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da Sessão Pública via internet. 

10.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker1, o qual 

deverá manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

10.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in-

transferível, para acesso à plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licita-

net.com.br/, e o uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da lici-

tante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros.  

10.4. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Lici-

tanet. 

10.5. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão abaixo: 

10.6. Valor dos planos para todas as empresas: 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias Plano Avulso 

R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 377,00 R$ 557,00 R$ 98,00 

10.7. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspen-

sas por inadimplência do licitante junto a Licitanet, ou canceladas por solicitação do licitante. 

10.8. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao “Aten-

dimento On-Line” (Chat) da plataforma Licitanet, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imedi-

ata. 

10.9. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, não cabendo a Licitanet e à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.10. O cadastramento do licitante junto a plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

10.11. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34) 2512-6500 

/ (34) 99807-66332 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br.  

10.12. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar em 

campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

10.13. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA 

CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

10.14. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas de-

mais cominações legais do certame, em especial quanto à tipificação prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

 
1 Home Broker é um sistema que permite a negociação por meio da Internet de uma forma simples e 

rápida 

2 Atendimento também por WhatsApp® 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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10.15. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

10.16. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

11 - CADASTRAMENTO DA PROPOSTA_____________________________________________________  

11.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o cadastramento na plataforma Licitanet, dis-

ponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “10 - CREDEN-

CIAMENTO” deste Edital. 

11.2. A proposta de preços com o(s) preço(s) unitário(s) para o(s) item(ns) de interesse, deverá ser enviada em 

formulário específico, mediante o uso da chave de acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico, no prazo indicado no item “2 - DATA E HORÁRIO”. 

11.3. O registro de proposta comercial eletrônica vinculada ao presente certame implica, independente de ex-

pressa declaração, na(o): 

11.3.1. aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

11.3.2. garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de aber-

tura da sessão pública; 

11.3.3. compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos e con-

dições fixadas no Termo de Referência (Anexo I); 

11.3.4. impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão eletrônica 

inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta; 

11.3.5. submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos; 

11.3.6. obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, encaminhando toda a 

documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.4. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu preço final mínimo, obedecida 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.6. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o preço final mínimo, bem como o in-

tervalo de que trata o item anterior. 

11.7. O (preço final mínimo) poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, porém, não poderá ser 

(superior - se preço/inferior - se desconto) a lance já registrado por ela no sistema. 

11.8. O (preço final mínimo parametrizado pela licitante possui caráter sigiloso para os demais fornecedores e 

para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-

mente aos órgãos de controle interno e externo. 

11.9. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e ver-

dadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operações 

efetuadas no sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

11.10. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico utilizado no certame, qual-

quer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

https://www.licitanet.com.br/
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11.11. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas anteriormente apresen-

tadas.  

11.12. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo aceita oferta 

de (materiais/equipamentos/produtos/serviços) com características e quantidades diferentes das indicadas no 

Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

11.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

11.14. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão da licitante 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei 

Federal nº 8.078, de 1990. 

11.15. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou apresentação de propostas relativas a 

presente licitação. 

11.16. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-

tas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento dos 

bens. 

11.17. Os preços ofertados poderão ser reajustados, observado o disposto no “REAJUSTE” deste Edital. (art. 25, 

§ 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

11.18. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame não cabe, em nenhuma hipótese, desis-

tência de proposta. 

11.19. Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) por e-mail 

ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato 

da competição e, consequentemente, desclassificação da proposta. 

 

12 - CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO_______________________________  

12.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível após o cadastramento na plataforma 

Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “10 

- CREDENCIAMENTO” deste Edital. 

12.2. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão enca-

minhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e tra-

balhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

12.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou substituir a documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

12.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a), e para acesso público, após o encerramento do 

envio de lances. 

13 - ABERTURA DA SESSÃO  

13.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e 

horário previstos no item “3 - DATA E HORÁRIO” deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br; 

13.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento das 

propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

13.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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14 - FORMULAÇÃO DE LANCES___________________________________________________________  

14.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada, on-line, do seu re-

cebimento e do valor consignado no registro. 

14.2. A critério do(a) Pregoeiro(a), poderá ser aberto mais de um item simultaneamente.  

14.3. Os lances serão ofertados pelo (valor unitário de cada item de interesse.  

14.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para a abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

14.5. A licitante somente poderá oferecer lance (inferior - se preço/superior - se desconto) ao último 

por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, 

igual ou (superior - se preço/inferior - se desconto) à melhor oferta registrada. (art. 56, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

14.6. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma única vez, excluir 

seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro no sistema. 

14.7. Como medida excepcional, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir a proposta ou lance que possa com-

prometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação 

eletrônica automática via sistema, que implicará a retirada da licitante do certame, sem prejuízo do 

direito de defesa. 

14.8. O procedimento seguirá o modo de disputa ABERTO, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

14.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

14.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois mi-

nutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

14.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifi-

cação. 

14.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

14.13. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

14.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração pos-

terior. 

14.15. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer lance cujo 

valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erro-

neamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a 

faculdade de repetir tal lance, caso confirme a exatidão do lance registrado. 

14.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances se-

gundo a ordem (crescente - se preço/decrescente - se desconto) de valores. 
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14.17. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, durante a 

sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

 

15 - DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A)__________________________________________________ 

15.1. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, 

o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) Prego-

eiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

15.2. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa aos participan-

tes, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, na plataforma Licitanet, disponível no 

endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

 

16 - BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE___________________ 

16.1. As Microempresas ou as Empresas de Pequeno Porte que desejarem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006, deverão apresentar juntamente com a habili-

tação:   

16.1.1. REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido à microempresa e empresa de pequeno porte pela LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, podendo utilizar o modelo 

constante do Anexo IV deste edital, devendo apresentar também: 

 

16.1.2. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL:  

I -  Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal;  

II - Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Comple-

mentar Federal 123/2006;  

III - Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

 

16.1.3. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL:  

I - Demonstração do resultado do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/2006;  

II - Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC 123/2006;  

III - Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

16.2. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas (ME) e empre-

sas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a comparação entre os valores da primeira colocada, 

caso esta não seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classificação, que será 

disponibilizada automaticamente nas telas do(a) Pregoeiro(a) e do fornecedor e encaminhada em men-

sagem por meio de chat. 

16.3. Quanto aos ITENS, na fase de PROPOSTA será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO 

às MEI’s, ME's e EPP's, caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de 

médio ou grande porte e haja proposta apresentada por MEI/ME/EPP de valor até 5% (cinco por cento) 

superior ao da melhor proposta, oportunidade em que a plataforma Licitanet, automaticamente, proce-

derá da seguinte forma: 

16.3.1. A MEI/ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar pro-

posta de preço inferior a do licitante mais bem classificado e, atendidas as exigências deste Edital e 

seus Anexos, será reclassificada como melhor proposta do certame; 

https://www.licitanet.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
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16.3.2. não sendo registrado um novo lance pela MEI/ME/EPP convocada através do sistema na 

forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput, 

estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no prazo 

de 5 (cinco) minutos; 

16.3.3. havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência fixada na 

Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, exercerá tal direito prioritariamente aquela cuja proposta 

tenha sido recebida e registrada pelo sistema primeiramente; 

16.3.4. o sistema encaminhará mensagem automática, por meio do “chat”, convocando a 

MEI/ME/EPP mais bem classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena 

de decadência do direito concedido; 

16.3.5. na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de tratamento diferenciado, será 

mantida a ordem classificatória do certame. 

16.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte sediados no município de Santo Antônio 

do Leste, serão beneficiadas em 10% (dez por cento)  do melhor preço válido, conforme Art. 48, §3º 

da  Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, proporcionando a esta o direito de ofertar 

um preço menor do que aquela classificada ( empate Ficto), com o intuito de fomentar a economia 

local, no que tange a renda, geração de empregos e distribuição de riquezas de nosso município, uma 

vez que o contribuinte/cidadão local irá participar das receitas públicas utilizadas em seu próprio be-

nefício, da qual ele é usuário constante de serviços e utilidade públicas prestadas ou postas a sua dis-

posição, em contrapartida o Município demanda por suprimentos para materializar suas atividades fi-

nalísticas e dará retorno ao contribuinte, permanecendo assim os recursos vinculados  em nossa cidade, 

privilegiando o mercado local. 

16.3.7. Realizada esta etapa, e não havendo menor proposta por parte do ME e EPP sediadas local ou 

regionalmente, será aberta a possibilidade de que outras ME e EPP possam oferecer proposta inferior 

à melhor proposta, desde que seja até 5% maior (empate ficto). 

16.4. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às 

MEI’s/ME's/EPP's que estejam com problemas de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, à 

luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, conforme as seguintes 

regras: 

16.4.1. em se tratando de MEI/ME/EPP com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da HABILITA-

ÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos autos a(s) respec-

tiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a situação parcial de irregu-

laridade ali comprovada, julgando-se "habilitada" no certame empresa(s) nessa situação; 

16.4.2. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emis-

são de eventuais certidões; 

16.4.3. a não regularização da documentação fiscal, social ou trabalhista, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos; 

16.4.4. no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultada à Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste / MT a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 
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17 - EMPATE FICTO______________________________________________________________________ 

17.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de ME ou EPP, o 

sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins de desempate, conforme deter-

mina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, momento no qual a ME ou EPP 

mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante determina o art. 45, § 3º, da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006.  

17.2. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se encontrem no intervalo 

estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, o sistema efetuará sorteio 

para identificar a empresa que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

17.3. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o sistema convocará 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 44, § 2º, da Lei Complementar Fe-

deral nº 123, de 2006, na ordem de classificação.   

17.4. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará nova classifica-

ção dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a). Não havendo êxito ou não existindo 

ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

18 - EMPATE REAL_______________________________________________________________________ 

18.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre em situação 

prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, serão utilizados os critérios 

de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem, mesmo não ha-

vendo envio de lances na fase competitiva. 

 

19 - CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

19.1. Encerrada a etapa de lances, se necessário o(a) Pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 02 (duas) 

horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado, devida-

mente acompanhada da planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro e composição do BDI, e 

se necessário, dos documentos complementares, que será julgada pelo critério de (menor preço unitá-

rio/total por item/lote - maior percentual de desconto) e realizará a verificação da conformidade da 

proposta em relação ao objeto e à compatibilidade do (preço/desconto) em relação ao (máximo - se 

preço/mínimo - se desconto) para a contratação, conforme definido neste edital.  

20. NEGOCIAÇÃO 

a. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos de-

mais licitantes. 

b. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior ao máximo para 

a contratação, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, 

podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

c. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, a negociação 

poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados 
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os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art.61, § 1º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

d. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior ao máximo para 

a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, 

podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

 

21 - DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA___________________________________________________ 

a. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

I. contiverem vícios insanáveis; 

II. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III. apresentarem preços inexequíveis; 

IV. com preço superior ao estimado para a contratação; 

V. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

VI. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

b. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

c. Será considerado indício de inexequibilidade da proposta, valores inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor estimado pela Administração. 

d. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclare-

cimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, e adotados, entre outros e no que couber, os 

seguintes procedimentos: 

I. questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em re-

lação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

II. verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;  

III. levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e consultas às Secretarias 

de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

IV. consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

V. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos da mesma natu-

reza; 

VI. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, lojas de supri-

mentos, supermercados e fabricantes;  

VII. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;  

VIII. levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;  

IX. estudos setoriais;  

X. análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente dete-

nha para o fornecimento dos produtos; e  

XI. demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
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e. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência comprovar que os custos da 

licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

22 – AMOSTRA___________________________________________________________________________ 

22.1. Encerrada a fase de lances, As licitantes deverão encaminhar à PREFEITURA, se solicitadas e 

quando for o caso, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, amostras dos produtos cotados que serão 

analisadas pelo setor requisitante, para fins de verificação e manifestação, sobre a qualidade do produto 

e quanto à adequação das características com as especificações descritas no termo de referência. 

23 - PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR ______________________________________ 

a. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em primeiro lugar não 

atender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente até a apu-

ração de uma proposta que atenda aos requisitos descritos neste Edital. 

b. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada em primeiro 

lugar será declarada vencedora da licitação.  

c. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

d. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sendo a ocorrência registrada em 

ata e disponibilizada na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licita-

net.com.br/. 

e. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance ofertado pela licitante 

e, se necessário, com os documentos complementares solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), deverá ser ane-

xada ao sistema eletrônico após a solicitação pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de 02 (duas) 

horas, contado de sua solicitação. 

f. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, quando: 

I. solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a); ou  

II. de ofício, a critério do(a) Pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

g. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes exigências:  

I. não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  

II. fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu CNPJ, dados bancários 

e endereço completo;  

III. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchido pelos dados constantes no sistema 

eletrônico. 

IV. conter cotação de preço unitário e total para o item ofertado, em moeda corrente nacional (Real), 

incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais encargos pertinentes, conforme Modelo de Proposta 

previsto no Anexo do Termo de Referência - Anexo I deste Edital;  

V. os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para efeito de eventual 

reequilíbrio dos preços contratados;  

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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VI. (os preços unitários/totais máximos/percentual de desconto mínimo) para (os itens/lotes) são 

os constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

VII. conter a marca/modelo;  

VIII. será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência, desde que apre-

sentem qualidade igual ou superior, observado o art. 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

IX. indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal 

referente ao fornecimento dos materiais, indicação essa indispensável para efeito de empenho da des-

pesa, liquidação do objeto contratado e realização do pagamento. 

h. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e condições de garantia, conforme 

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como quanto ao prazo de validade da proposta, não 

inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

24 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA______________________________________________________ 

24.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

24.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao 

novo valor por ela ofertado, devidamente acompanhada da planilha orçamentaria, cronograma físico 

financeiro e composição do BDI em até 02 (duas) horas, bem como as especificações estipuladas no 

Edital e seus anexos. 

24.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

24.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será re-

gistrada em ata. 

24.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

24.6. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Prego-

eiro(a). 

24.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto. 

24.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

24.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici-

tante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

24.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta do licitante vencedor e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. A(s) negoci-

ação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
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24.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

24.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma.  

24.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital. 

25 - HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR____________________ 

25. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com a proposta reelaborada, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, no prazo de até 02 

(duas) horas após a solicitação do pregoeiro. 

25.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

25.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem: 

25.3.1. no sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

25.3.2. no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF3); 

25.3.3. no Sistema Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso (e-Fornecedor4). 

25.4. Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros relacionados no item anterior deverão 

apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

25.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documenta-

ção de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

25.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

25.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento da 

fase de lances. 

25.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-

posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

25.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP5, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(CGU); 

 
3 Disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web  

4 Disponível em https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc  

5 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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25.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS6, mantido pela Controladoria-

Geral da União (CGU); 

25.8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa7, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

25.8.4. Sistema de Inabilitados e Inidôneos8, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

25.8.5. Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS9, mantido pela Controladoria-

Geral do Estado de Mato Grosso (CGE/MT); 

25.8.6. Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Administração 

Pública10, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT); 

25.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

25.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, seguindo os seguintes procedimentos: 

25.10.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

25.10.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação; 

25.10.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

25.10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do em-

pate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

25.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

25.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-

sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

25.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

25.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
6 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  

7 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

8 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::  
9 Disponível em http://www.cge.mt.gov.br/ceis  

10 Disponível em https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::
http://www.cge.mt.gov.br/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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25.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

25.15.1. Habilitação Jurídica; 

25.15.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

25.15.3. Qualificação Econômica e Financeira 

25.15.4. Qualificação Técnica 

25.15.5. Outros Documentos. 

25.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

25.17. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

25.18. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no documento, será 

considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, se outro prazo não estiver fixado 

em lei. 

25.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

25.20. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro lugar será de-

clarada vencedora da licitação.  

 

26 - HABILITAÇÃO JURÍDICA_____________________________________________________________ 

26.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 

da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-

pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização. 
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27 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA_______________________________________ 

27.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

27.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

27.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao do-

micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

27.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dívida 

Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secre-

taria da Receita Federal, devidamente válida; 

27.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida; 

27.3.3. Prova de regularidade Estadual, da sede da empresa, devidamente válida; 

27.3.4. Certidão Negativa de Débito de com a Fazenda competência da Procuradoria Geral do Estado 

do respectivo domicílio tributário;  

27.3.5. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 27.3.3 e 27.3.4 de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

27.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 

27.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 

www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 

27.3.8. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

27.3.9. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos 

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibi-

lidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, 

nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar 

em mandado de segurança; 

27.3.10. o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

27.4. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

27.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

27.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilita-

ção do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outro mi-

croempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na do-

cumentação fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

27.7. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de validade vencido 

ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a re-

gularidade, será juntado aos autos o respectivo documento; 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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28 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA______________ 

 

28.1. Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial emitida pelo Distri-

buidor da sede da pessoa jurídica; 

28.1.1 Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, quando as empre-

sas forem sediadas no Estado de Mato Grosso, devem ser emitidas como autor e réu. 

 

29 - DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA_________________________________ 

 

29.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e com-

patíveis com o objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, 

este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente. 

29.2. Comprovação através de certidão atualizada de registro na entidade ou órgão competente (CREA 

/ CAU), comprovando a regularidade da empresa ao atendimento das normas exigidas com o devido 

prazo de validade legal. 

29.3. Declaração (ões) do (s) profissionais (ais) (engenheiro eletricista), autorizando sua (s) inclusão 

(ões) na equipe técnica, e que irá participar dos trabalhos desta Tomada de Preço, devidamente acom-

panhada da CERTIDÃO DE Registro de pessoa Física perante o CREA/CAU. 

 
30 - OUTROS DOCUMENTOS______________________________________________________________ 

30.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo constante no 

Anexo II, de que: 

30.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

30.1.2. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de de-

clarar ocorrências posteriores; 

30.1.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me-

nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal. 

30.1.4. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

30.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei 

Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

30.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
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31 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA______________________________________ 

31.1. A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

31.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

31.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de paga-

mento; 

31.4. conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da ata de registro de preços/contrato, 

devendo ser enviado cópia dos documentos pessoais e documento que comprove a representatividade. 

31.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção administrativa à futura contratada, se for o caso. 

31.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a futura contratada. 

31.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

31.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

31.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lici-

tante. 

31.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

32 - RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S)_____________________________________________________ 

32.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido de 15 minutos, após o término do julga-

mento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua INTENÇÃO DE RECORRER, com registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s), sob pena de preclusão, ficando a auto-

ridade superior autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

32.2. A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em 

relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente 

recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento 

da sessão e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens do objeto da licitação. 

32.3. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento ado-

tado pelo(a) Pregoeiro(a) durante todo o certame licitatório, não sendo meio adequado para impugnar 

regras do Edital e seus Anexos. 

32.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO DE ADMISSI-

BILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 

32.5. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

32.5.1. seja registrada por quem não tenha legítimo interesse; 

32.5.2. seja intempestiva; 
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32.5.3. não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no certame; e/ou 

32.5.4. seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial 

ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

32.6. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas demais licitantes 

será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em campo próprio, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata e da data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

32.7. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados na in-

tenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso. 

32.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso 

administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do 

certame disponíveis na própria plataforma Licitanet. 

32.9. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados. Para tanto, as 

empresas interessadas deverão entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) por intermédio do e-mail lici-

tacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou, nos dias úteis, pelos telefones (66) 99221-5628. 

32.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema, no prazo 

legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto e homologação 

do certame. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou da Autoridade Superior, e considerando eventuais indícios 

de ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, 

poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou 

de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 

5º, XXXIV, "a", CRFB/1988). 

32.11. Não cabe RECURSO ADESIVO por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 

32.12. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

32.13. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro (a) baixar em diligên-

cia os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica competente, bem como para Assessoria 

Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 

32.14. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) deverá ana-

lisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO: 

32.14.1. reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou 

32.14.2. manter inalterada a decisão recorrida. 

32.15. Qualquer que seja a decisão do(a) Pregoeiro(a), o processo será submetido, depois de devida-

mente instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à apreciação da Autoridade Superior (art. 165, § 2º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021), que poderá:  

32.15.1. decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 

autos, como também os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a); OU 

32.15.2. determinar prévia emissão de parecer da área técnica e/ou jurídico para subsidiar sua decisão. 

32.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser apro-

veitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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32.17. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo licitató-

rio será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei Fe-

deral nº 14.133, de 2021. 

33 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA___________________________________________________ 

33.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

33.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

33.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulariza-

ção fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº123, de 2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

33.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

33.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico registrado na proposta. 

34 – ADJUDICAÇÃO______________________________________________________________________ 

34.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) 

e, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão do(s) 

recurso(s) apresentado(s). 

35 - ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO______________________________________________________ 

35.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autori-

dade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que pre-

sente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

35.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsa-

bilidade de quem lhes tenha dado causa. (art. 71, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

35.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. (art. 71, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

35.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. (art. 

71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

36 – CONTRATAÇÃO_____________________________________________________________________  

36.1. Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de Contrato será substi-

tuído por Nota de Empenho. 
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36.2. A nota de empenho conterá todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações, 

bem como eventuais sanções aplicáveis nos casos de inadimplemento contratual, e servirá como ins-

trumento de contrato, conforme disposto no art. 95, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

36.3. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT enviará, por meio do correio eletrônico 

indicado na proposta, cópia da nota de empenho à contratada.  

36.4. No momento do recebimento da nota de empenho, por meio de correio eletrônico, a contra-

tada deverá indicar preposto, informando os contatos de telefone, e-mail ou outro meio hábil para co-

municação com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, conforme A Termo de Refe-

rência - Anexo I deste Edital, mantendo tais dados atualizados durante toda a fase de execução da 

contratação.  

36.5. A nota de empenho será considerada recebida após a confirmação de entrega automática, inde-

pendentemente de confirmação de recebimento por parte da contratada, ficando sob sua responsabili-

dade a verificação da conta de e-mail.   

36.6. Na hipótese de a licitante vencedora não aceitar a nota de empenho, a Administração poderá 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a celebração da contratação, nas 

mesmas condições propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste 

Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis. (art. 90, § 2º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

36.7. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, obser-

vados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, poderá: (art. 90, § 4º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, com vista à ob-

tenção de melhor preço, mesmo que acima do ofertado pela adjudicatária;  

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

36.8. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar a nota de empenho no prazo estabelecido ca-

racterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

Edital e em lei. (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

36.9. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão as lici-

tantes liberadas do compromisso assumido. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

36.10. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas para a contra-

tação de remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios definidos neste Edital. (art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

37 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE______________________________________________________ 

37.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

serviço, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do 
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mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste 

Edital. 

 

38 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA______________________________________________________  

 

38.1. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e 

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

38.2. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo a Ata de Registro de Pre-

ços ser executada pelo Licitante contratado; 

38.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, relativos à execução da Ata ou em conexão com ela, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

38.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 

seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ela, ainda que 

ocorridos em dependências da Contratante; 

38.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Admin-

istração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

38.6. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 

toda a vigência da Ata; 

38.7. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

38.8. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à Prefeitura, 

bem como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em desacordo com as especifi-

cações exigidas;  

38.9. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que quando 

existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior; 

38.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

38.11. Todos os custos referentes à execução da Ata, como com transporte, tributos, previdenciários, 

trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a incorrer, são de total 

responsabilidade da Contratada; 

38.12. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita 

condição de uso;  

38.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;   

38.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, a ata de registro de preços sem o prévio consen-

timento por escrito da Contratante. 

38.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
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39 - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO_______________________________________________ 

39.1. A realização do(s) serviço(s) será(ão) realizada(s) conforme especificações dos materiais e res-

pectivas quantidades, de acordo com a descrição contida no Anexo I - Termo de Referência, acompa-

nhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas 

na respectiva nota de empenho. 

39.2. O recebimento será feito: (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

39.2.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, I, “a”); 

e  

39.2.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”). 

39.3. Serão rejeitados os serviços que não atenderem as especificações exigidas no Anexo I - Termo 

de Referência, para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação, às suas 

expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

39.4. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do prazo do item 

anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a inexecução total 

do contrato. 

40 - LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO____________________________________________  

40.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal, e as certidões de regularidade fiscal, social e traba-

lhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das 

referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para 

liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto contratado, sob pena de 

caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

40.2. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de em-

penho.  

40.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando ve-

rificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

40.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação 

que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes.  

40.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribui-

ções sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebimento 

definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da 

contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

40.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

40.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado após 

30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data 

da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP  
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Onde: 

EM = encargos moratórios;  

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = 

(6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

40.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos con-

tratos de fornecimento de bens. 

40.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a empresa 

está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB 

nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante 

do Anexo IV da referida IN.  

 

41 - REAJUSTE (art. 92, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)_____________________________  

41.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente 

da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir 

da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecido, se for o caso.  

4.1.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 

ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média arit-

mética entre os  três índices, de acordo com a seguinte fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 

41.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente reajuste, 

deverá ser formulado durante a vigência da contratação - se Nota de Empenho ou do contrato - se tiver 

contrato e antes de eventual prorrogação.  

41.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste 

previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a contratada 

deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender 

devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. 

Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para delibe-

ração acerca da sua pertinência.  

41.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorroga-

ção, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclusão de 
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cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subsequente pror-

rogação.  

41.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo 

aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice 

negativo.  

42 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS________________________________________________________  

42.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das 

sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, também as sanções previstas na Ins-

trução Normativa SCL nº 009/2021, garantido o direito à ampla defesa.  

42.2. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da obri-

gação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.  

42.3. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

 

43 - PROTEÇÃO DOS DADOS______________________________________________________________  

43.1. Ao participar da presente licitação, as licitantes ficam cientes de que a Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Leste / MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 

13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos prelimina-

res e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com ór-

gãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em 

especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão 

cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do con-

trato, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I 

da mesma lei. 

43.2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em relação aos 

dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a 

manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e os dados 

pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a 

transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

43.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de respon-

sabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais. 

43.4. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em de-

corrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais.  

43.5. A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pes-

soais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a 

manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.  



 

31 

 

43.6. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), na 

Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, 

de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a contratada e seus representan-

tes ficam cientes do acesso pelo contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, 

estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará 

adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as 

hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal.  

 

44 - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS ______________________________________________  

44.1. A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão correrá à conta dos créditos orçamen-

tários consignados à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, para o Exercício de 2024. 

Unidade 06 Secretaria de Educação e Cultura 

Funcional programá-

tica 

13.392.5007.2133  

Ficha  504  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

45 - DISPOSIÇÕES FINAIS_____________________________________________________  

45.1. Em caso de divergência existente entre as especificações descritas na plataforma Licitanet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão a do Edital.  

45.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília / DF. 

45.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

45.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

deste pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-

servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

45.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-

damentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habi-

litação e classificação. 

45.6. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da licitação, diligên-

cias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

45.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

45.8. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações disponibilizadas, não 

podendo alegar seu desconhecimento. 

45.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-

puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

45.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-

ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 
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45.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis-

tração. 

45.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

45.13. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

proposta relativa ao presente pregão eletrônico.  

45.14. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste /MT não se responsabilizará por eventuais 

danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as transações efetuadas, ainda 

que por terceiros.  

45.15. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em língua estrangeira, 

este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e devidamente autenticado pela via consular ou registrado em cartório de títulos e docu-

mentos.  

45.16. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter sido efetuada por pro-

fissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os documentos autenticados pela via consular. 

45.17. O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio do Leste / MT é das 7h às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, no horário 

oficial de Mato Grosso. 

 

46 – FORO_______________________________________________________________________________ 

46.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adminis-

trativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, com ex-

clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, xx de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS  
SEC. DE DESPORTO E LAZER  

PORTARIA N° 006/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

1. DO OBJETO  

 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de decoração natalina, 
a serem instaladas na Praça Municipal Vanildo Cordeiro de Souza e Praça do Jardim bem 
viver, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto Lazer e Cultura. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM 

TODO 

 
2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar a viabilidade de contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de decoração natalina a serem instaladas na 
Praça Municipal Vanildo Cordeiro de Souza e Praça do Jardim Bem Viver, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de desporto Lazer e Cultura. A comemoração do 
NATAL ser de hábito e cultura da cidade, por serem em sua maior parte composta por cris-
tãos, é uma celebração profundamente enraizada na cultura e tradição de muitas sociedades 
ao redor do mundo. É uma oportunidade de honrar e preservar valores culturais e religiosos 
significativos para muitas pessoas. 
 

2.2. A temporada de Natal é um momento especial que traz uma atmosfera de celebração e 
união. Decorar o espaço com profissionalismo e criatividade ajuda a criar um ambiente fes-
tivo, contribuindo para o espírito comunitário mais amplo, participando ativamente das cele-
brações e eventos da época. 
 
2.3. O Natal é frequentemente um momento em que famílias se reúnem, amigos se encon-
tram e comunidades se unem. Essa união fortalece os laços afetivos e promove um senso 
de pertencimento e coesão social, além de todos os aspectos mais profundos, o Natal tam-
bém é um momento de diversão e entretenimento, com eventos festivos, música, decorações 
coloridas que trazem alegria para pessoas de todas as idades. 
 
2.4. Contratar uma empresa especializada assegura um resultado de alta qualidade e profis-
sionalismo na execução dos serviços. Isso inclui o uso de materiais adequados, técnicas de 
design eficazes e cuidados na instalação e manutenção das decorações. 
 

2.5. Celebrar o Natal não só enriquece a vida pessoal e espiritual das pessoas, mas também 
contribui positivamente para o bem-estar social, cultural e econômico das comunidades e 
organizações que participam dessa celebração. 
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3. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

 
(     ) Sim 
 
(  X  ) Não  

 
3.2. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

 

(    )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, com maior celeridade e transparência. 

 

(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

 

(    ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração Pública. 

( X ) não se aplica. 
 

3.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pe-
queno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
(alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

 

(    ) Valor referencial igual ou inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para 
ME/EPP). 

( X ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação não exclusiva para 
ME/EPP). 

(      )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 

(   ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública.  

(    ) Não se aplica 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. QTDE. CÓD. TCE VALOR TOTAL 

1 Concha Acústica (Palco Principal e Banheiros) 
Instalação de cascata luminosa em todo o entorno da concha 
e dos banheiros anexos. Utilização de mangueiras de LED 
branco frio e luzes de LED branco frio nos pilares estruturais. 
 Palmeiras e Árvores – Praça Central 
8 Palmeiras Imperiais e 4 Palmeiras Nativas, com mangueira 
de LED branco frio aplicada em todo o caule (espaçamento 
de 15 a 20 cm, iniciando 40 cm acima do solo até o início da 
copa). Todos os coqueiros da praça com pisca-pisca em todo 
o tronco. 
 Árvores Laterais e Coqueiro Fênix (Calçadas) 
15 Oitis e 14 Coqueiros Fênix com luzes acesas permanente-
mente. 
Postes dos 4 Cantos da Praça 
Cada poste deve ser utilizado como estrutura para árvore de 
Natal com mangueira de LED branco frio. 
  Presépio Iluminado 3D 
Presépio composto por Maria, José, Menino Jesus, burro, 
vaca e estábulo, todos iluminados com luzes de LED/pisca 
fixas. 
Canteiros – Praça Central 
Todas as árvores com pisca-pisca iniciando 30 cm do chão. 
 Parte Inferior da Praça Central 
Luzes de LED ou pisca-pisca em todas as árvores e ilumina-
ção decorativa no pergolado. 
Praça do Jardim Bem Viver 
Luzes em todos os postes e árvores, acesas permanente-
mente, sendo 21 (vinte e uma arvores nativa), Todas as árvo-
res com pisca-pisca iniciando 30 cm do chão, 2 (duas casca-
tas)  de pisca pisca,  33 postes todos os postes devem ser  
iluminado, 6 postes deve ser utilizado como estrutura para ár-
vore de Natal com mangueira de LED branco frio, Presépio 
Iluminado 3D 
Presépio composto por Maria, José, Menino Jesus, burro, 
vaca e estábulo, todos iluminados com luzes de LED/pisca 
fixas 
 
 

UND  
1 

365694-2 R$ 137.378,13 

 
4.1. A contratada será acompanhada por uma pessoa escolhida pela administração, para 
que esta possa acompanhar e opinar sobre onde irá cada peça e como deverá proceder com 
a decoração. 

4.2. Sobre o total de árvores, a empresa interessada deverá fazer o reconhecimento e quan-
tificar presencialmente ou solicitar a terceiros de sua confiança de livre escolha, para que 
faça o reconhecimento e lhe envie as informações necessárias. 

4.3. Caso opte por não fazer o reconhecimento, a licitante não decairá do direito de participar, 
porém será cobrada e ou responsabilizada como as demais. 
 

4.4. A decoração de Natal deverá estar toda concluída até no dia 06 de dezembro de 2025, 
para inauguração, e deverá ficar em funcionamento até no dia 06 de janeiro de 2026. 
 

4.5. É de toda responsabilidade da empresa a manutenção dos materiais queimados 
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e/ou danificados, fazendo o conserto/substituição dos mesmos. 

 

6. DO VALOR ESTIMADO 

 
6.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 137.378,13 (cento e trinta 
e sete mil trezentos e setena e oito reais e treze centavos). 
 
7. PRAZO DE VIGENCIA 
 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
 
8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar 
o objeto adjudicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instru-
mento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do serviço, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora 
das especificações deste Edital. 
 
 
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
 

9.1. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de 
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

9.2. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo o contrato ser 
executado pelo Licitante contratado; 

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do  contrato ou em conexão com ele, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanha-
mento por parte da Contratante; 

9.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em 
conexão com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante; 

9.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

9.6. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 
durante toda a vigência do contrato; 

9.7. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 
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9.8. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à 
Prefeitura, bem como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em de-
sacordo com as especificações exigidas;  

9.9. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica 
que quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação 
de qualidade superior; 

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.11. Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, tributos, 
previdenciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que ven-
ham a incorrer, são de total responsabilidade da Contratada; 

9.12. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em per-
feita condição de uso;  

9.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;   

9.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato sem o prévio consentimento 
por escrito da Contratante. 

9.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

9.16. O cronograma de montagem, permanência e desmontagem de toda a instalação da 
decoração natalina deverá atender o descriminado no item 4 deste Termo de Referência; 

9.17. A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, montagem, manutenção 
corretiva, disponibilizar segurança durante o período de permanência da decoração e ferra-
mentas necessárias para auxiliar na montagem da iluminação (escadas, andaimes, guindas-
tes entre outros);  

9.18. Caso haja necessidade de isolamento das linhas de alta tensão que passa no local de 
instalação, a contratada será responsável pela execução do serviço sem nenhum ônus para 
a Prefeitura; 

9.19. No período de montagem e desmontagem da decoração natalina à Prefeitura detectar 
que houve alguma danificação na estrutura (pintura, reboco, calçada entre outros), a contra-
tada deverá imediatamente repor o patrimônio danificado mantendo a originalidade existente; 

9.20. A contratada deverá restaurar todas as perfurações que foram necessárias realizar para 
a fixação das decorações no respectivo local;  

9.21. Todos os materiais ficarão à disposição da Prefeitura durante o período de execução 
da decoração natalina, logo após o término do período de permanência da decoração no 
local, a contratada ficará responsável pela retirada deles da fachada. A contratante não ficará 
com o material utilizado na decoração; 

9.22. Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos e especificações serão re-
solvidas pela Secretária de Educação e Cultura. 

9.23. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários descritos no Termo de 
Referência deverão ser respeitadas pela contratada; 

9.24. A Prefeitura não se responsabilizará em guardar/armazenar os materiais, ferramentas 
e acessórios de decorações onde serão executadas as decorações natalinas; 
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9.25. A execução dos serviços, os quais poderão ser realizados inclusive aos finais de se-
mana, será agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e 
Cultura. 

9.26. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante da 
Prefeitura sempre após a execução dos serviços correlatos; 

9.27. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência ou aten-
dimento de chamados de manutenção corretiva;  

9.28. Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância 
de todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de 
atender as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que 
lhe prestar serviço; 

9.29. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus de-
corrente. 

9.30. Fornecer os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI e obedecer a todas as instru-
ções de segurança das Normas Regulamentadoras; 

9.31. Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técnica com-
patível com os serviços a serem executados; 

9.32. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta realize 
o Recebimento Definitivo. 

 
 
10. LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO 

10.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contra-
tado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista 
exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação 
das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no Termo de 
Referência para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

10.2. CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota 
de empenho.  

10.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela au-
toridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a docu-
mentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a 
eles referentes.  

10.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a 
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partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para 
o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no 
art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

10.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

10.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja 
efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, 
entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP  
Onde: 

EM = encargos moratórios;  
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apu-

rado: I = (6/100/365); 
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga. 

10.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos 
contratos de fornecimento de bens. 

10.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se 
a empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto 
no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu repre-
sentante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN.  

10.10. O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) após 
a assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) após a execução da estrutura com-
pleta para a realização do evento, devidamente aceita pelo responsável técnico da Pre-
feitura. 

 
11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

11.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e 

Cultura 

Funcional progra-

mática 

13.392.5013.2133  

Ficha  869  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-

rídica 

 
 
12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECE-
DOR 
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12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de licitação na mo-
dalidade pregão eletrônico com critério de julgamento de menor preço. 
 
12.2. Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilita-

ção: 
 
12.2.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.2.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 
e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da ativi-
dade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

g) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

h) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempre-
endedor Individual - CCMEI; 

i) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

j) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

k) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrado-
res; 

l) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de au-
torização. 

 

12.3. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

12.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

12.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

12.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

12.3.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários 
e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 

12.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente 
válida; 

12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente 
válida; 



 

41 

 

12.3.7. Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário;  

12.3.8. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 13.3.6 e 
13.3.7 de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

12.3.9. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
– CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

12.3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 

12.3.11. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho de-
verá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega-
tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.3.12. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existên-
cia de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada 
a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

12.3.13. o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

12.3.14. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

12.3.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como mi-
croempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez cons-
tatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e traba-
lhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regula-
rização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 
requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.3.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será con-
cedido o mesmo prazo para regularização. 

12.3.17. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de 
validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo ór-
gão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento; 

 

12.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços 

pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do 

emitente. 

b) Comprovação através de certidão atualizada de registro na entidade ou órgão competente 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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(CREA / CAU), comprovando a regularidade da empresa ao atendimento das normas exigi-
das com o devido prazo de validade legal. 

c) Declaração (ões) do (s) profissionais (ais) (engenheiro eletricista), autorizando sua (s) in-
clusão (ões) na equipe técnica, e que irá participar dos trabalhos desta Tomada de Preço, 
devidamente acompanhada da CERTIDÃO DE Registro de pessoa Física perante o 
CREA/CAU. 

 

 

12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

12.5.1. Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial emitida 
pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

12.5.1.1. Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 
quando as empresas forem sediadas no Estado de Mato Grosso, devem ser emitidas como 
autor e réu. 

 
12.6 – OUTROS DOCUMENTOS 

12.6.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo 
constante no Anexo II do edital, de que: 

12.6.2. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

12.6.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores; 

12.6.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

12.6.5. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

12.6.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-
bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial 
no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

12.6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no 
art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Os serviços deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias após a solicitação 
da Secretaria. 

13.2. O recebimento será feito: (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
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13.2.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências con-
tratuais (art. 140, II, “a”); e  

13.2.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, 
II, “b”). 

13.3. Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas no Anexo 
I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.4. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do 
prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar 
com a inexecução total do contrato. 

 
14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
 
14.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CON-

TRATANTE designa servidor(a), como gestor de contrato. 

14.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA desig-

nará servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 

14.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer mo-

mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito 

de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técni-

cos especificados no termo de referência. 

14.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou forne-

cidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

Santo Antônio do Leste, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS  
SEC. DE DESPORTO E LAZER  

PORTARIA N° 006/2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

44 

 

 

 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à ........................., 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrô-

nico n.º ______/2025, declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que deles seja cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-

dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 

8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

f) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condi-

ção de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

g) Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for 

detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, 

direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 

05/2016 do TCE-MT. 

 

Local e data. 

___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa) 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  

Nome de Fantasia: .............................................................................................................................. 

Razão Social: ...................................................................................................................................... 

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Endereço: ........................................................................................................................................... 

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................  

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................  

Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................  

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................  

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................  

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................  

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  
Item Serviço Unidade Quantidade    Unit    Total 

      

      

      

 
Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, 

bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, 

ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e 

quantidades. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital 

da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx. 

OBS.: Anexar todas as Planilhas. 
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ANEXO IV – MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

  

(PREFERENCIALMENTE PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA)  

  

  

  

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da em-

presa _________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicita-

mos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da 

sua participação na licitação, modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 012/2024 seja dado 

o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguin-

tes da Lei Complementar n.º 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º 

do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste cer-

tame.  

Declaramos também que:  

(   ) somos optante do simples nacional.  

(   ) NÃO somos optante do simples nacional.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departa-

mento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.   

  

  

Santo Antônio do Leste do Leste/MT, ___ de _________ de 2025.  

  

  

  

Assinatura do representante legal sob 

carimbo RG:  

CPF:  

CNPJ/MF da empresa  
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº 0XX/2025 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2025 

PROCESSO N° 059/2025 

 

 

 

Por este instrumento contratual, O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT, 

com sede à Av. Goiás, nº 367, Jardim Santa Inês, nesta Cidade, inscrita CNPJ/MF nº 04.217.362/0001-

90, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, por-

tador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº XXXXX/XX e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda sob o Nº XXXXXXX, doravante denominado, CONTRATANTE, e a em-

presa XXXXX – CNPJ: XXXXXX, com sede na XXXXX, nº XXX, bairro: XXXX, município de 

XXXXs – XX, CEP: XXXX, que também subscreve, doravante denominada simplesmente de CON-

TRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 059/2025, e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem cele-

brar o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de decoração natalina, a se-

rem instaladas na Praça Municipal Vanildo Cordeiro de Souza e Praça do Jardim Bem Viver, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desposto Lazer e Cultura. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 1.2.3. O Edital da Licitação; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

 1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias. 

2.1.1. O prazo de execução do serviço será de 15 (quinze) dias após a emissão da ordem de serviço. 
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe-

cução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in-

tegral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É VEDADA a subcontratação do objeto. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado, sob pena 

de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habilitação da 

licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de ou-

tros documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 

30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no 

art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

5.2. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empe-

nho.  

5.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato designado, quando veri-

ficado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

5.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documentação que 

comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes.  

5.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições 

sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partir do recebimento defi-

nitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da 

contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

5.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

5.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado após 

30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data 

da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

 

EM = I x N x VP  
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Onde: 

EM = encargos moratórios;  

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = 

(6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

5.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos contratos 

de fornecimento de bens. 

5.9. Como condição para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a empresa 

está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB 

nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante 

do Anexo IV da referida IN.  

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho decorrente da 

contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir da 

data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-finan-

ceiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabele-

cido, se for o caso.  

6.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 

ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração realizar uma média arit-

mética entre os  três índices, de acordo com a seguinte fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 

6.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente reajuste, 

deverá ser formulado durante a vigência da contratação - se Nota de Empenho ou do contrato - se tiver 

contrato e antes de eventual prorrogação.  

6.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste 

previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia ao reajuste, a contratada 

deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender 

devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. 
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Os cálculos apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para delibe-

ração acerca da sua pertinência.  

6.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação, 

a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a inclusão de cláu-

sula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da subsequente prorroga-

ção.  

6.5. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do termo 

aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrência de índice 

negativo.  

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

7.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamen-

tárias relacionadas abaixo: 

Unidade 11 Secretaria de Desporto Lazer e Cultura 

Funcional programá-

tica 

13.392.5013.2133  

Ficha  869  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

serviço, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do 

mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste 

Edital. 

8.2. caso de prejuízos decorrentes na prestação dos serviços, a responsabilidade será da empresa con-

tratada. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. Entregar somente produtos novos, sem qualquer indício de uso, originais e legalizados; 

9.2. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e 

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 
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9.3. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo o contrato ser executado 

pelo Licitante contratado; 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ela, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

9.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 

seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ela, ainda que 

ocorridos em dependências da Contratante; 

9.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Admin-

istração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

9.7. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 

toda a vigência do contrato; 

9.8. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

9.9. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à Prefeitura, 

bem como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em desacordo com as especifi-

cações exigidas;  

9.10. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que quando 

existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior; 

9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.12. Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, tributos, previ-

denciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a incorrer, são 

de total responsabilidade da Contratada; 

9.13. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita con-

dição de uso;  

9.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;   

9.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato sem o prévio consentimento por escrito 

da Contratante. 

9.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE 

designa servidor(a), como gestor de contrato. 

10.2. Para fins de cumprimento do art. 118 da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA designará ser-

vidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE. 
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10.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, 

terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o rece-

bimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados no termo de 

referência. 

10.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para 

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que pos-

sam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das 

sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, também as sanções previstas na Ins-

trução Normativa SCL nº 009/2021, garantido o direito à ampla defesa.  

11.2. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como inexecução total da obri-

gação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.  

11.3. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS  DO CONTRATANTE 

12.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da Lei 

n.º 14.133/2021: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 

os direitos do contratado; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 

contrato nas hipóteses de: 

I - risco à prestação de serviços essenciais; 

II - necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive 

após extinção do contrato. 

12.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

12.3. Na hipótese prevista 13.2, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 

para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavel-

mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 

as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará vá-

lida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é  obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REVISAO DE PREÇOS 

15.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, so-

mente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

1.1. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Contrato, no horário de expediente. 

1.2. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de docu-

mentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será analisada pelo 

Gestor de Contrato. 

1.3. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atu-

alizada da composição de preços do(s) produto(s), acompanhada de nota fiscal anterior e posterior a 

contratação, considerando os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação 

da proposta. 

1.4. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá 

ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria 

Jurídica e pelo Gestor do contrato, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega 

da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir dúvidas ou diver-

gências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Santo Antônio do Leste/MT, XX de XXXX de 2025. 

 

___________________________________ 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

__________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

 

 

 


